
PROJETO DE LEI N° ____/2024 

 

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

COMO RUA JAYR PESSINATE A ATUAL 

RUA SEM NOME LOCALIZADA NO BAIRRO 

FARIAS 

 

 

 

Art. 1º Fica denominada Rua JAYR PESSINATE a atual Rua “sem nome”, 

localizada no bairro Farias, definido conforme mapa anexo, o qual será parte integrante 

desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Plenário Joaquim Calmon, 28 de junho de 2024. 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

RONALD PASSOS PEREIRA 

VEREADOR – DC 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, apresento o Projeto de Lei nº ____/2024 que 

denomina uma atual rua sem nome como Rua Jayr Pessinate, com acesso pela Rua 

Principal e pela Avenida João Miguel do Espirito Santo, no bairro Farias. 

A homenagem ao senhor Jayr Pessinate (in memorian) é justificável tendo em 

vista que é um desejo de seus familiares nomear a rua de sua antiga morada com seu 

nome. 

Jayr Pessinate morou por muitos anos na localidade do Farias e doou para o 

Município parte do seu terreno para ser utilizado como área pública e, atualmente,  parte 

desse terreno que foi doado, é o local onde está situada a rua sem nome, objeto do 

presente projeto de lei. 

Ainda, referida rua já é conhecida pelos moradores como Rua Jayr Pessinate, 

sendo mais um motivo para ser denominada a rua com este nome.  

Ademais, vale salientar a importância de denominarmos as ruas e estradas de 

nosso Município, o que facilitará na entrega de mercadorias e correspondências. 

Espero contar com a concordância dos Edis, solicitando a aprovação da proposta 

que ora se apresenta. 

 

 

 

 

RONALD PASSOS PEREIRA 
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